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Estado de Rondônia
Prefeitu ra Municipal de Vilhena

Gabinete do Prefeito

oFÍcro Ns 749/2022|GAB

Vilhena/RO, 17 de março de ZO22

Ao Sen hor
AREMITSON ELIAS DE OLIVEIRA

Diretor-Geral do IFRO

Compus Vilhena

Assunto: Ofício ns o30 l2022lvLH-cGAB/VLH-lFRO.

Sen hor Diretor-geral,

Ao cumprimenta-lo cordialmente, em atenção ao ofício supra m encionado,

informamos que a Empresa responsável pelo Transporte Público no Município de Vilhena-

RO, foi notificada formalmente para retomar a prestação de serviços conforme pactuado

âtravés do contrato ne 14712OO8 de 01 de julho de 2008.

Cumpre-nos salientar que, a concessionária dos serviços de transporte

coletivo municipal é remunerada através de cobranças de tarifas dos usuários destes

serviços, ou seja, os custos decorrentes deste beneficio concedido aos idosos (bem como

dos deficientes físicos, estudantes). lnsta ressaltar que a composição dos valores das tarifas

se leva em consideração gratu id ades/benefícios, sendo os valores estabelecidos no

momento da licitação, com a finalidade de garantir que o serviço seja prestado com

qualidade e eficiência, não sendo recomendado a alteração dos valores das tarifas pelo

g'



Chefe do Executivo Municipal através de "Decreto" de maneira deliberada e infundada,

podendo responder junto aos órgãos fiscalizadores.

Nesse passo, informamos que, fora apresentado até o presente momento,

a solicitação de equilíbrio econôm ico-financeiro dos serviços, para Barantir os custos

operacionais e necessários da concessionária. Ocorre que, não fora acompanhado de

planilha de custos do sistema, e/ou justificativa que ensejassem e fundamentassem o

equilíbrio econômico da concessionária, incorrendo em possível descumprimento

contratual.

Com fito de elucidar as informações acerca do transporte municipal,

informamos que a Empresa fora notificada para retomada do transporte público municipal.

Atenciosamente,

MARGARIDA SANTOS DUARTE

CHEFE DE GABINETE

CENTRO ADMINISTRATIVO SENADOR DOUTOR IEOTÔNIO VILELA.

Avenida Rony de Castro Pereira, ne 4777, Bairrc Jadim América - Fone: (069) 3919-7080

CEP 76.980 736 Vilhena/RO - Website: / e-mail: gabinete@vilhena.ro.gov.br
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Estado de Rondônia
Prefeitu ra Municipal de Vilhena

Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - SEMTRAN

M EMORANDO N9 068/2022lSEMTRAN

À Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - SEMTRAN.

Assunto: Transporte Público Municipal.

Senhor P refeito,

Solicitamos encarecidamente que seja realizada notificação da Empresa

Transpaim Transporte de Trabalhadores LTDA, para que haja a retomada do transporte

público municipal, o qual foi paralisado em 2020 devido a impossibilidade da continuação

dos serviços visando conter a propagação do coronavírus (COVID-19). De outro modo, com

a abertura dos comércios, bem como o retorno das aulas presenciais, faz-se necessário a

retomada do transporte público municipal em Vilhena.

Sendo o que nos cumpre tratar na oportunidade, renovamos votos de

estima e apreço.

Respeitosa me nte,

ROGERIO DA SILVA DIAS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂSITO. SEMTRAN

Vilhena/RO, 17 de março de 2022.



ML! i\iic I PIO l-'lE VILHÊNA
PrefeiÍi-ira do lflunicri.rio rie Viihena/RO

NOriFicAÇÃo

CLAi-,lSUL^ $EXíÁ.
ARRSCA DAÇAO

DA TARIFA, DO MODO DE SUA

A tarrfa ccbrada aos usuários dos serviÇos não
const;t,"i i arj'e.àdaçãc püblica.

Subclá,rsula Pflnreira - O Poder Executivo Municipal fixará a tarifa
Ct,': fr i Si: ern Dla ,iil a de custos do sistema. oroDosta oela
qEM,F.S_S-19!ôfj14. c!'j)s parâmetros contemplaráo denÍe
o',i.3s tli,r' j r'ânii'.it o consumo de combustível (consideÍando
g-!l-E.!.r;],-.: ',-C lü § rr rilizâíJos). lubrificantes , rodaqem. pecas e
acê:isLirro$-. J r?ciâôão do ativo imobiliza o. desDesas

r !-í!_c_Êr-§§qalÍ!nsl-u§_ty,el-n-sn$o§)

Subcláusuia Segunda - Os paràmetros uttlizados oara
í]ê,el}-rrnai;c Jor, cuslcs dô transporte coletivo de passageiros
?c,iÉráo sei aillíacjos cu ntoJiÍicados de comum accrdo êntre as

rie cor,iírovada a necessid d ssa revisao
medrüiitê pro_va técnicA
igrlíit,'ít;1sirl

Consicerando o ieÍ;runrprii]r(- i:lo rra rcrguiaridade clo transporte público. Vejamos

CLAU§UL,\ NONA - DO MODO, FORMA, CONDIÇÕES E
QUAI.i']AÜE I.}.A PRESTAÇÃO DOS SERV|ÇOS

adm,trisi.at ivá

paítes tÊsde q

CENÍRO ADMTNISTR,l íiVO SENAOúR DOJÍOR ÍÉOTONtO VtLELA.
Av{rnida Rrny d-. Castro Peretía n'11:7. Aaiíío Jc,êlrl Ár:€rica CEt, Ii :b3./36 Fone: Í0ô9} 3319-7080 CNpJ 04.092.706/0001-81

,/Vebsile: / e. rnr,,. r2i,inêi.,Ov,t{-.êia r(t_gov.br
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Considerando o Contrato ao 147l2OOBde 01 de jr.rlho de 2008, firmado 
".rr/ I

Prefeitura Municipal de Vilhena e Transpaim Transporte de Trabalhadores LTDA;

Considerando que, o transporte é um serviço essencial de direito social resguardado

pela Constituiçác Federal,

Considerando o Ofício n'3012022NLH-CGABAILH-IFRO (recebido em 1810212022),

acerca da solicitação quanto a qirestão do transporte público em Vilhena, visto a concessão

pública para.empresa Transpainr lranspo{e de Trabalhadores LTDA;

Considerando a manifestaÇão da empresa através do Ofício no 086/2022 de 2-1 de

fevereiro de 2C22;

Considerando a ausência cie pian:lha de,;ustos do sistema. Vejamos:



A CONCESSIONARIA deverá prestar serviÇo de
|.)ajü adequado ac pienc atendrmento das necessidades dos
.rsLraÍils. que satisfaçâ as cúndiçÕes de regularidade, continuidade,
eÍiciêncra, segufança atualidade, generalidade, cortesia na sua
p ssi.aÇào e mcdrcrdade de taÍrfa

Subcláusula Unica - Para fins de aÍerição da qualtdade do serviço
prestaCo seía obseÍvado o seguinte.

a n. que pertine à regularidade: prestacão contínua do servico das
condicões orevistas neste contrato nos documentos que o
inregram, nas normas regúlamentares e tecnicas aplicáveis,
(gnfo nosso)

Considerando a solicitação realizada pela Empresa, acerca do equilíbrio econÔmico-

Íinanceiro dos serviços. lnformo-vos que não foram apresentados planilha e/ou documentos

que comprovem o desequilibrio econÔmico-financeiro pleiteado. Ve1amos:

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA . DA REMUNERAçÃO, DA
REVISÃO E DO REAJUSTE DA TARIFA

Os serviços executados pela CONCESSIONARIA
serão remunerados nos terrnos da proposta vencedora

Subcláusula Primeira - A revisáo da tarifa, visando exclusivamente
o restabelecimento do equilibrlo econÔmico-financeiro da

concessão. dar-se-á por iniciativa da CONCEDENTE ou
provocaÇão da CONcESSIONARIA, quando.

úcoÍer modificaçáo das condiçoes regulamentares do serviço. que

rnrplique r'ro aumento dos encargos da CONCESSIONARIA:

o cÊsequilibrio económico-Íinanceiro da concessáo Íor provocado
pela superveniência de fatos ou eventos que alterem as condiçÕes

iniciais ,ja prestâção do serviço, caso em oue deverão ser
devidamente comprov as suas ocorÍências. a repercussão
causada à remunera cão e a eÍetiva relacão êntre ambos

{grifo nosso)

Considerando a solicitação realizada pela SEMTRA'I'J (doc. Anexo) Vejamos

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA
coNTROLE DOS SERVIÇOS

DA FISCALIZAÇAO E

A fiscal izacào. dos serv icos ora concedid os.
erá exercida oela CONCEDEN TE. através da SEM TRAN .ron- a

b

parti.ipaÇão dos usuários e terá o permanente obletivo de

assêgurar as condiÇÕes cle regularldade, continuidade, seguranÇa,

aruaiidade, geneÍalidade. cortesia modicidade da taíifa e respeito
ao meio ambiente.

(..)

cENTRo ADMINIsTRA'l lvo sÊNADoli trouroR ÍEorÔNlo VILELA'

avenida Rony dê castro Pêíeira, no 4177. Bâiríc -:ârd:n amÉíica üÊí' 7ti.980'736 Fone: {069) 3919'7080 CNPJ 04 092'706/0001'81
- 
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jr,.ri iusula -Ierceira ' O descumprimento total ou parcial, de
U.rra a o0 a oes ora estabelêc idas SU eitará a

COI,ICESSIO RIA s san ES revistas na Lêi Federal n'
8.666/93. oarantida oíévia e am o la defesa em Drocesso
âdrnin istrativo

Sutrcláusul3 Quârta - C valor das multas corres oonderâ a

avidade da inf e será de até no maxlmo CêMão I

salários mini s. em cada caso. â ser estabe lecido oela

CONCEDENTE

(grifo nosso)

b

a

DA CONCESSIONARIA:

Além do que lhe atribui o art. 31. e outros, da Lei Federal n'
8 987/95, a Lei Municipal n" 350/90 e suas alteraçÕes, o Decreto no

1.330/91 e suas alteÍaçóes, os demais atos regulamentadores
munrcipais, o PROCESSO LICITATÓRIO, este contrato e o Edital
da ConcorÍência Pública n" 001/2008 e seus anexos, a

CONCESSIONÁRIA, cabelá,

prestar o servico da-.área de operacão a que se rêporta o
contrato. de modo a (l atantir suas cond óes de re ularidadetc

co ntin u idade , eficiência, segurança, atualidade, generalidade

cortesia na sua prestaÇão e modicidade da tarifai

observar os procedimentos ou normas técnicas 3 que deva sujeitar-
se o tÍansporte coletivo urbano de passagelÍos.

CLÁUSULA VIGESIMA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES

A CONCESSIONARIA ASSU me. como
exclusivam entê seus. os ris(:os e as desoesas decorrentes da

êxecucão do obieto deste contrato. da mão-de-o bra. e dos
equipamentos necessaflos àboae oerfeita execu cão do
cumpflmen to deste contrato- Responsabiliza-se, também. Pela
rdonêidade e comportamento de seus empregados, prepostos ou

subordinados, e ainda por quaisquer prejuízos que sejam causados
ao contratante ou a terceiros.
(grifo nosso)

ígrifo nosso)

Considerando as responsabilid ades assumidas pela Empresa- Ve.iamos

CENTRO AOMINISTRAI IVO SENADOR DOUTOR TEOÍÔNIO VILELA.

AvênidaRonydêcastroPere.ra,n.4lTT.Bairro.jaroinIAméícjcEP76980.736Fone:(069)3919.7080cNPJ04,092'706/0001.81- 
Website: l ernail' gôDinêtê@vilhenâ'ío'gov br

Considerando os deveres da Concessionária. Vejamos:
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NOTIFICAMOS a Empresa TRANSPAIM TRANSPORTE DE TRABALHADORES

LTDA.-ME, CNPJ sob no 05.095897i0001-06, com sede tra Rua 39, no 108, Bairro JD.

Eldorado - Vilhena/RO, para que no prazo de 48 (quarenta e oito horas) em caráter de

URGÊNCIA, retome o funcionanrento do Transporte Público Municioal. conforme

previsto no Contrato no 14712008, sob perra de descr-rmprimento contratual, bem como.

se suieitará as sançÕes impostas pela Lei Federal n'8.987/95. lnformo-vos ainda que, o

silêncio ou ausência de resposta se presumirá em recusa ao atendimento da notificação.

Vilhena/llO. 17 de nrarço dc 1022.

EDUARDO YA TSURU

PREFEI N ICIPAL

cENTRo ADMlNlsrRATlvo sENADoR DouroR ÍEorÔNlo vILELA'
Avenida Rony do castro peíêaÍa, no 4177, Baarro Jârdirn améÍica cEP 76.980-736 Fonêr (069) 3919-7080 cNPJ 021.092.706/000í _81

Websitê: / ê-mâil: gabinete@vrlhená.ío gov-bÍ
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